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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 139/2019. 

Dispensa de Licitação nº 85/2020 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º93/2020 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestora do 
Contrato, considerando o princípio da autotutela, vem por meio 
deste retificar erro material que pode ser observado no contrato 
em sua Clausula segunda – do objeto, onde o objeto claramente 
não condiz  com o do  caput e claramente não se refere ao 
processo necessitando ser retificado da seguinte forma, onde 
se lê: constitui o objeto o contrato aquisição de marmitex para 
atender as ações (campanha de vacinação) da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento tanto do perímetro urbano 
como nos distritos, leia-se: aquisição emergencial de gases 
medicinais (oxigênio) com cedências dos cilindros e outros 
KIT’S (para utilizar no cilindro), para suprir os atendimentos no 
centro de atendimento sintomático gripal, SAMU e Central de 
ambulâncias, no combate ao COVID – 19”, as demais 
disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 04 de agosto de 2020 

_____________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Gestora do contrato 
 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 518/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 118/2020. 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA 

Contratada: SANDER VIEIRA MEDINA - ME 

OBJETO: LOCAÇÃO MENSAL DE 10 (DEZ) BANHEIROS 
QUIMICOS PELO PERIODO 90 (NOVENTA) DIAS PARA 
ANTEDER AS BARREIRAS SANITÁRIAS REALIZADAS NO 
ACESSOS AO MUNICIPIO DE AQUIDAUANA E AS BARREIRAS 
SANITÁRIAS DAS ALDEIAS NAS REGIÕES DE TAUNAY E 
LIMÃO VERDE, PARA ATENDER OS SERVIDORES DE SAUDE, 
NO COMBATE AO COVID-19. 

VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.140.3.3.90.39.00.00.00.00.1031 (254) 

DATA DO EMPENHO: 29/07/2020. 
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ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 03 de julho de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 580/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EUFRAZIO BARBOSA DE CASTRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI's E MATERIAIS DIVERSOS, PARA 
SEREM UTILIZADOS PELAS EQUIPES DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA, EQUIPE DO CÉMITERIO MUNICIPAL, E 
EQUIPE DE CONFECÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADAS DA 
SERCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO. MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – MS. 

VALOR: R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais.) 

DOTAÇÃO: 22.01.2.032.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 30/07/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Archibald J. L. S. Macintyre– Secretário de Obras e Serviços 
Urbanos. 

Aquidauana - MS, 04 de Agosto de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 581/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: BRASFER COMERCIO DE MANGUEIRAS E 
SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI's E MATERIAIS DIVERSOS, PARA 
SEREM UTILIZADOS PELAS EQUIPES DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA, EQUIPE DO CÉMITERIO MUNICIPAL, E 
EQUIPE DE CONFECÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADAS DA 
SERCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO. 

CAMPO GRANDE-MS 

VALOR: R$ 2.114,97 (dois mil cento e catorze reais e noventa e 
sete centavos) 

DOTAÇÃO: 22.01.2.032.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 30/07/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Archibald J. L. S. Macintyre– Secretário de Obras e Serviços 
Urbanos. 

Aquidauana - MS, 04 de Agosto de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 582/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: SHOPPING PROCRIADOR LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI's E MATERIAIS DIVERSOS, PARA 
SEREM UTILIZADOS PELAS EQUIPES DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA, EQUIPE DO CÉMITERIO MUNICIPAL, E 
EQUIPE DE CONFECÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADAS DA 
SERCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO. MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO– MS. 

VALOR: R$ 3.071,80 (três mil e setenta e um reais e oitenta 
centavos) 

DOTAÇÃO: 22.01.2.032.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 30/07/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Archibald J. L. S. Macintyre– Secretário de Obras e Serviços 
Urbanos. 

Aquidauana - MS, 04 de Agosto de 2020. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 091/2018 

PROC. ADM. Nº 109/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº006/2018 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n.º 091/2018 
da contratação de empresa de engenharia para a continuidade da 
Pavimentação Asfáltica da Avenida Mato Grosso do Sul e Antônio 
Gonçalves, localizadas no Bairro Nova Aquidauana - Contrato de 
Repasse 0317.205- 76/2009/MCidades (Siconv n° 719819), com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo 
com o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado a vigência do prazo previsto na Cláusula Quarta do 
Contrato Administrativo nº 091/2018 a contar de 18/07/2020 e 
término em 17/01/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Administrativo 
nº 091/2018. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso II, § 1º, artigo 65, da lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo 

Aquidauana MS, 17 de julho de 2020 

ASSINANTES 
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Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Sérgio José Joaquim Fenelon - BTG 
Empreendimentos, Locações e Serviços Eirelli. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 091/2018 

PROC. ADM. Nº 109/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº006/2018 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n.º 091/2018 
da contratação de empresa de engenharia para a continuidade da 
Pavimentação Asfáltica da Avenida Mato Grosso do Sul e Antônio 
Gonçalves, localizadas no Bairro Nova Aquidauana - Contrato de 
Repasse 0317.205- 76/2009/MCidades (Siconv n° 719819), com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo 
com o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado a vigência do prazo previsto na Cláusula Quarta do 
Contrato Administrativo nº 091/2018 a contar de 18/07/2020 e 
término em 17/01/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Administrativo 
nº 091/2018. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso II, § 1º, artigo 65, da lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo 

Aquidauana MS, 17 de julho de 2020 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Sérgio José Joaquim Fenelon - BTG 
Empreendimentos, Locações e Serviços Eirelli. 

APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços nº 01/2020 
originário do Pregão Presencial nº 046/2019 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
01/2020 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0029 Outros 
Serviços de 
Terceiros 
Pessoa 
Jurídica 

Fiscal: Rubens Jesus Arruda CPF: 035.215.381-41 
Gestora: Rosemery Bruno Bossay Candia 830.389.581-41 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento nº 01/2020, cujo objetivo é a inclusão 
do Disposto na Clausula Décima Primeira – Do Valor e da Dotação 
Orçamentária, prevista no instrumento inicial, nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A solicitação se faz necessária a que se destina o repasse 
financeiro emergencial de recursos federais referentes as portarias 
369/2020 e 378/2020, que são recursos para enfrentamento do 
COVID – 19. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas. 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente Apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 30 de julho de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Rosemery Bruno Bossay Candia 
Secretária Municipal de Assistência Social 

APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços nº 07/2020 
originário do Pregão Presencial nº 011/2020 

CONTRATANTE:“O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
07/2020 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

Dotação 01: 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 
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Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0082 Material de 
Consumo 

 

Dotação 02: 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0029 Material, Bem 
ou Serviços 
para 
Distribuição 
Gratuitas 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento nº 01/2020, cujo objetivo é a inclusão 
do Disposto na Clausula Décima Primeira – Do Valor e da Dotação 
Orçamentária, prevista no instrumento inicial, nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A solicitação faz necessária a que se destina o repasse 
financeiro emergencial de recursos federais referente as portarias 
369/2020 e 378/2020, que são recursos para enfrentamento do 
COVID – 19. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas. 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 30 de julho de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro c 
Prefeito Municipal 

Rosemery Bruno Bossay Candia 
Secretária Municipal de Assistência Social 

APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços nº 07/2020 
originário do Pregão Presencial nº 011/2020 

CONTRATANTE:“O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.2 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
07/2020 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

Dotação 01: 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0082 Material de 
Consumo 

Dotação 02: 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0029 Material, Bem 
ou Serviços 
para 
Distribuição 
Gratuitas 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento nº 01/2020, cujo objetivo é a inclusão 
do Disposto na Clausula Décima Primeira – Do Valor e da Dotação 
Orçamentária, prevista no instrumento inicial, nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A solicitação faz necessária a que se destina o repasse 
financeiro emergencial de recursos federais referente as portarias 
369/2020 e 378/2020, que são recursos para enfrentamento do 
COVID – 19. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.E por terem assim 
concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi 
achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 30 de julho de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Rosemery Bruno Bossay Candia 
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Secretária Municipal de Assistência Social 

APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços nº 013/2020 
originário do Pregão Presencial nº 017/2020 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.3- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
013/2020 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID – 
19 no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0082 Material de 
Consumo 

Fiscal: Rubens Jesus Arruda CPF: 035.215.381-41 

Gestora: Rosemery Bruno Bossay Candia 830.389.581-41 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento nº 013/2020, cujo objetivo é a inclusão 
do Disposto na Clausula Décima Primeira – Do Valor e da Dotação 
Orçamentária, prevista no instrumento inicial, nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A solicitação se faz necessária a que se destina o repasse 
financeiro emergencial de recursos referente as portarias 369/2020 
e 378/2020, que são recursos para enfrentamento do COVID – 19. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas. 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 30 de julho de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Rosemery Bruno Bossay Candia 
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 09/2019 

CELEBRADO EM: 21/07/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI. 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição de materiais de expediente 
para atender a Rede Municipal de Ensino de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 18.01 12.365.0204 2.028 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 

000264 18 18.01 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 000225 

VALOR TOTAL: R$ R$ 26.113,25 (vinte seis mil, cento e treze reais 
e vinte e cinco centavos). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 20/05/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 

FISCAL DO CONTRATO: Regina Aspet Alem. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, BMZ COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, Ivone Nemer de Arruda, 
Regina Aspet Alem 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 09/2019 

CELEBRADO EM: 21/07/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO DE 
INFORMÁTICA - EIRELI. 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição de materiais de expediente 
para atender a Rede Municipal de Ensino de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 18.01 12.365.0204 2.028 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 

000264 18 18.01 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 000225 

VALOR TOTAL: R$ 30.506,00 (trinta mil, quinhentos e seis reais).). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 20/05/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 

FISCAL DO CONTRATO: Regina Aspet Alem. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, FABIO 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA - EIRELI, 
Ivone Nemer de Arruda, Regina Aspet Alem. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 09/2019 

CELEBRADO EM: 21/07/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: FABRICIO DOURADO DA SILVA - ME. 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição de materiais de expediente 
para atender a Rede Municipal de Ensino de acordo com as 
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quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 18.01 12.365.0204 2.028 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 

000264 18 18.01 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 000225 

VALOR TOTAL: R$ 23.543,00 (vinte três mil, quinhentos e quarenta 
e três reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 20/05/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 

FISCAL DO CONTRATO: Regina Aspet Alem. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, FABRICIO 
DOURADO DA SILVA - ME, Ivone Nemer de Arruda, Regina Aspet 
Alem. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº 85/2020 

CELEBRADO EM: 03/08/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ABC COMÉRCIO DE OXIGÊNIO EIRELI. 

OBJETO: - Aquisição emergencial de gases medicinais (oxigênio) 
com cedências dos cilindros e outros KIT’S (para utilizar no cilindro), 
para suprir os atendimentos no centro de atendimento sintomático 
gripal, SAMU e Central de ambulâncias, no combate ao COVID – 
19. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.02 10.122.0213 2.140 
30.39.00.00.00.00.00.01.0014 000254 

VALOR TOTAL: R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 02/10/2020. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ABC COMÉRCIO DE 
OXIGÊNIO EIRELI, Cláudia Franco Fernandes Souza e Patrícia 
Gonçalo Duarte. 
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